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1. Adoção da ordem do dia   

O Conselho adotou a ordem do dia que consta do documento 16668/23. 

2. Aprovação dos pontos "A"   

 a) Lista de pontos não legislativos  16672/23 

O Conselho adotou todos os pontos "A" da lista que consta do documento supra, incluindo 

todos os documentos COR e REV linguísticos apresentados para adoção. 

As declarações referentes a estes pontos constam da adenda. 

Deliberações legislativas 

(Deliberação pública nos termos do artigo 16.º, n.º 8, do Tratado da União Europeia) 

3. Regulamento relativo a embalagens e resíduos de 

embalagens, que altera o Regulamento (UE) 2019/1020 e a 

Diretiva (UE) 2019/904 e que revoga a Diretiva 94/62/CE 

Orientação geral 

 16706/23 

+ COR 1 REV 1 

+ COR 2 

 O Conselho definiu uma orientação geral sobre o Regulamento relativo a embalagens e 

resíduos de embalagens, tal como refletido nos resultados dos trabalhos (16946/23). 

A declaração da Finlândia consta do anexo da presente ata. 

4. Diretiva relativa à monitorização e à resiliência do solo 

(Diretiva Monitorização do Solo) 

Debate de orientação 

 16075/23 + COR 1 

 
O Conselho procedeu a um debate de orientação com base nas perguntas elaboradas pela 

Presidência constantes do documento supra. 

5. Regulamento relativo a um quadro de monitorização da 

resiliência das florestas europeias 

Apresentação pela Comissão 

Debate de orientação 

 16206/23 

 
O Conselho procedeu a um debate de orientação com base nas perguntas elaboradas pela 

Presidência constantes do documento supra. 
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Diversos 

6. a) Relatórios sobre as principais reuniões internacionais 

realizadas recentemente 

  

 i) 28.ª Reunião da Conferência das Partes na 

Conferência das Nações Unidas sobre Alterações 

Climáticas (COP28) 

(Dubai, EAU, 30 de novembro – 12 de dezembro 

de 2023) 

Informações da Presidência e da Comissão 

  

 b) Evento de alto nível dedicado à juventude e à ação 

climática (COP28) 

Informações da delegação búlgara 

 16869/23 

 
O Conselho tomou nota das informações prestadas pela delegação búlgara. 

 c) Avaliação dos projetos atualizados de planos nacionais 

em matéria de energia e clima 

Informações da Comissão 

 16523/23 

 
O Conselho tomou nota das informações prestadas pela Comissão. 

 d) Missões da UE no âmbito do Programa Horizonte 

Europa como instrumento para a ação climática a nível 

local 

Informações da Comissão 

 16524/23 

 
O Conselho tomou nota das informações prestadas pela Comissão. 

 e) Propostas legislativas em curso 
(Deliberação pública nos termos do artigo 16.º, n.º 8, do 

Tratado da União Europeia) 

  

 i) Regulamento que estabelece um quadro de 

certificação da União relativo às remoções de 

carbono 

 15557/22 

+ ADD 1-2 

 
O Conselho tomou nota das informações prestadas pela Presidência. 

 ii) Diretiva relativa à qualidade do ar 

(reformulação) 

Informações da Presidência 

 14217/22 + ADD 1 

 
O Conselho tomou nota das informações prestadas pela Presidência. 



  

 

16970/23    4 

 TREE  PT 
 

 f) Iniciativa para a Bacia do Grande Mar do Norte 

(GNSBI) 

Informações das delegações neerlandesa e francesa 

 16498/23 

 
O Conselho tomou nota das informações prestadas pelas delegações neerlandesa e francesa. 

 a) (continuação) Relatórios sobre as principais reuniões 

internacionais recentemente realizadas 

  

 ii) Quinta sessão da Conferência Internacional sobre 

Gestão de Produtos Químicos (ICCM5) 

(Bona, Alemanha, 25-30 de setembro de 2023) 

 16739/23 

 iii) 5.ª Reunião da Conferência das Partes (COP5) na 

Convenção de Minamata sobre o Mercúrio 

(Genebra, Suíça, 

30 de outubro – 3 de novembro de 2023) 

 16740/23 

 iv) 3.ª Reunião do comité intergovernamental de 

negociação para a criação de um instrumento 

internacional juridicamente vinculativo sobre 

poluição por plásticos 

(Nairobi, Quénia, 13-19 de novembro de 2023) 

Informações da Presidência e da Comissão 

 16713/23 

 g) Programa de trabalho da próxima Presidência 

Informações da delegação belga 

  

 

 Primeira leitura 

 Debate público proposto pela Presidência (artigo 8.º, n.º 2, do Regulamento Interno do Conselho) 

 Ponto baseado numa proposta da Comissão 
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ANEXO 

Declaração sobre o ponto "B" legislativo que consta do documento 16668/23 

Ad ponto 3 da lista 

de pontos "B": 

Regulamento relativo a embalagens e resíduos de embalagens, que 

altera o Regulamento (UE) 2019/1020 e a Diretiva (UE) 2019/904 e que 

revoga a Diretiva 94/62/CE 

Orientação geral 

DECLARAÇÃO DA FINLÂNDIA 

"A Finlândia subscreve a orientação geral acordada pelos Estados-Membros no Conselho 

(Ambiente) de 18 de dezembro de 2023. 

A Finlândia concorda com as metas e os objetivos do regulamento relativo a embalagens e resíduos 

de embalagens e com a necessidade de reduzir a quantidade de resíduos de embalagens, a fim de 

alcançar as metas gerais da UE em matéria de economia circular. 

A Finlândia considera que, embora, de um modo geral, a orientação geral constitua uma boa base 

para futuras negociações com os colegisladores, subsistem algumas preocupações relacionadas com 

o texto. A Finlândia considera que a deficiência mais notória da abordagem geral está relacionada 

com a falta de possibilidade de derrogação das metas de reutilização previstas nos artigos 22.º 

e 26.º, com base na avaliação dos impactos ambientais globais. 

A prioridade à reutilização em detrimento da utilização única deve basear-se em provas científicas e 

fiáveis. A Finlândia considera que a utilização única com reciclagem adequada deve ser tida em 

conta como uma opção de reutilização respeitadora do ambiente, sempre que uma análise do ciclo 

de vida o justifique. A Finlândia lamenta que o Conselho não tenha abordado esta questão na sua 

orientação geral e continuará a trabalhar para que a mesma seja tida em conta nas futuras 

negociações entre os colegisladores." 
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